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Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a essa colenda Casa de Leis, a lei abaixo elencada,

devidamente sancionada, pai'a os devidos fins.

> LEI N° 3.875, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2026.

> LEI N" 3.876, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 - ALTERA DISPOSITIVOS QUE
ESPECIFICA DA LEI N° 3.860, DE 7 DE AGOSTO DE 2025, QUE INSTITUI NO
ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-
ES A COMENDA CONSTÂNCIA D'ANGOLA.
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MARIO

SÉRGIO

- Asshado disitalmonio por MARIO SÉRGIO
LUB1ANA:7S224372704

. ND:C-BR.C^ICP-DrasD. OU^SoeiaUiUda
'  RccsSa Fodoral do Brasil - RFB. OU°RFB e-

CPP A3, OU'(EU BRANCO). OU»
11S879TC0Ò0ie4, OU^vidooconforoneb,

I  I IDlAMA'7COO CN=MAR10SEHGIO LUB1ANA;7S224372704
D l/Al \/A> I Razão: Eu sou o autor dosto documonto

'  'LocaEza;âo:
A  Data:2025.1Q.13 14:37:33-03'OCr

1^1 - FoxlPOFRoadarVorsao:2025.2.0

MARIO SÉRGIO LUBIANA

PREFEITO

DbSPACHO

An- .OBl

Data: IM I JO Ic20c2fÔ

Presidente CMNv

despacho do delDESPALinu uv
DRecebidoparaarquivamento. pj

5^
EíJf ^

Em

ILftCSA,

nirfitor(a) do DEL

V. Vitória, 347 — Centro — Nova Venécia-ES - CEP: 29.830-000 - Fone; 3752-9001
Tlome-page: http:\\\vww.novavenecia.es.gov.br - E-mail: gabinete@novavenecia.es.gov.br

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003500380030003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




